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Artigo 1Q - Ficam transf or.-iaclas c;:i ici as iícsoluçõcs n^s 16, 17 3 18,

19? 20 G £1/65, relativas r. concessão de títulos de Cicia

dão s Vicentinos
Parágrafo único - A publicação closta lei far-sc-a aconpa

nhade. do teor clc cada una daquelas rcs

luçõcs,

Artigo 2Q - A entrega de diplomas de Cidadão Via ntino será feita cn
A

reunião solene, convocada pela Ca.nara c pelo Executivo.
f 1^

Artigo 3Q - -^ísta lei entrara e.:i vigor na data de sua publicação, rc-
ff S

vogadas as d i s p o s i õ e s eni contrario.
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